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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 487
Senhores Deputados.— O artigo 110.° 

da lei 4e 24 de Outubro de 1901 permi
tia aos magistrados do Ministério Pú
blico renunciarem à sua promoção à 
magistratura judicial.

De tal faculdade gozavam os magistra
dos do Ministério Público até-1915, data- 
om que um decreto, publicado pelo então 
Ministro da Justiça, Dr. Gruilherme Mo
reira, lha cerceou. , %

Poucos meses depois era revogado êsse 
decreto e ficava conseqúentemente em 
vigor o disposto no artigo 110.°, referido.

Mas, em 24 de Janeiro de 1918, e de
pois, em 16 de Março do mesmo ano, era 
novamente revogada essa disposição; e 
hoje, em virtude dêsses decretos, não é 
permitid9 aos magistrados do Ministério 
Público renunciarem à sua promoção à 
màgistratura judicial.

Em vista disto, e por entender que é 
mais jiista a disposição qu3 tal renúncia 
permite, o Sr. Deputado Orlando Marçàl 
apresentou o projecto de lei n.° 41B, que 
ora àpreciamos, declarando novamente 
em vigor o aludido artigo 110.° do de- 
tíreto de 24 de Outubro de 1901.

*

Não há dúvida de que deveriam andar 
absolutamente separadas uma da outra as 
duas magistraturas. O sistema adoptado 
na nossa legislação, fazendo de todos os 
delegados juizes e juizes só de delegados, 
não só está muito longe de ser perfeito, 
mas’ é mau e tem os maiores inconve
nientes.

N'a verdade há óptimos delegados que 
darão maus juizes e distintos advogados 
que poderiam ser esplêndidos julgadores,

podendo até afirmar-se que uma grande 
parte dos juizes — principalmente os que 
nunca advogaram emquanto delegados — 
são, nos primeiros anos, verdadeiros prin
cipiantes no cível e comercial, facto que 
está bem longe de causar admiração a 
quem saiba que os delegados do Ministé
rio Público têm a sua grande prática nos 
processos crimes e orfanológicos.

Bom seria, portanto, que as duas ma
gistraturas fôssem consideradas indepen
dentes, absolutamente separadas uma da 
outra, recrutando-se os juizes de entre os 
delegados, advogados e professores, e os 
delegados de entre advogados, professo
res e dos próprios juizes até.

Mas assim não sucede. E porque as 
cousas são o que sâo fe não o que nÒB 
desejaríamos que fôssem, temos de aten
der às condições em que actualmente Be 
encontram as duas magistraturas para 
resolver o caso sujeito.

*

Há que atender a duas situações diver
sas : a que resulta do facto do indivíduo 
ter sido nomeado delegado emquanto es
teve em vigor o decreto de 1901 e a que 
resulta do facto da nomeação ter sido 
feita depoiá de revogada essa disposição 
legal.

No primeiro caso, afigurà-se-nos in
justo cercear um direito que estava asse
gurado pela legislação em vigor à dáta 
da nomeação. Qualquer indivíduo pode 
desejar ser delegado e não querer ser 
juiz, e pode até reconhecer qrçe não tem 
aptidões para ser um bom julgador.

No segundo caso, isto é, quando a no
meação tenha sido feitar na vigência da
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legislação que proíbe a renúncia à promo
ção, não nos parece de aceitar o projecto 
de lei que neste momento examinamos.

E nosso modo de ver que há mais jus
tiça na proibição de renúncia, do que na 
faculdade de a usar.

Pode argumentar-se que a mudança 
que resulta da passagem de delegado de'
l . a classe para juiz de 3.a classe acarreta, 
quási sempre, uma diminuição de proven
tos e sempre a transferência duma locali
dade boa para uma terra pequena, onde 
escasseia a convivência e o confôrto; 
pode mesmo acrescentar-se que uma mu
dança de residência implica sempre o des
manchar duma casa o o organizar doutra, 
com despesas importantes, sobretudo nesta 
época, e para quem tenha uma família 

'numerosa.
Mas.a verdade é que todos êsses in

convenientes existem para a maior parte 
e que só aproveitam a faculdade do re- 

..nunciar a candidatos à magistratura judi
cial aqueles delegados que estejam, no 
momento, em bons lugares de boas ter
ras. Acrescendo- que o permitir-se a estes 
a renúncia equivale sempre a prejudicar 
os,que estejam em classes inferiores e em 
terras piores, que tendo aqueles lugares 
preenchidos, nunca -por êles poderão pas
sar. E assim sucederia que uns ficariam 
.sempre gozando de bons lugares e com 
. esplêndidos proventos, omquanto outros 
tinham de arrastar-se por terras peque
nas com minguados recursos.

Dum modo geral, portanto, bem pode
mos declarar desde já que não concorda
mos com a aprovação da medida legisla
tiva que- tenha a declarar, pura e sim
plesmente, om vigor a legislação de 1901.

#

O que tem sido feito, porêm, nesta ma- 
, téria, sob o ponto de vista legislativo, ó 
de tal ordem, têm-se criado tais situações 
de desigualdade, que representam outras 

.tantas injustiças, que é necessário, de 

.facto, alguma providência estabelecer que
■ tais situações remedeie.

Basta confrontarem-se os decretos ulti
mamente publicados, que nós não quere- 

.mps deixar de transcrever aqui:
Decreto n.° 3:786, de 24 de Janeiro de

1918:

«Artigo 1.° A nenhum magistrado do 
Ministério Público é permitido renunciar 
a candidato da magistratura judicial, ha
vendo-se como de nenhum efeito as renún
cias feitas.

Art. 2.° Exceptuam-se da disposição 
do artigo anterior as declarações de desis
tência feitas pelos magistrados do Minis
tério Público que, pela escala de antigui
dade, já teriam sido promovidos a juizes 
à data dêste decreto, as quais são tidas 
como válidas».

Decreto n.° 3:950, de 16 de Março de 
1918:

«Artigo 1.° A nenhum magistrado do 
Ministério Público é permitido renunciar 
a candidato da magistratura judicial.

Art. 2.° Exceptuam-se da disposição 
do artigo anterior as declarações de de
sinência feitas pelos magistrados do Mi
nistério Público à data dêste decreto, as 
quais serão tidas como válidas».

Yê-so fácilmente a diferença de situa
ções criadas por Cum e outro dêstes de
cretos.

Pelo primeiro cortava-se o mal pela 
raiz: ninguém mais poderia renunciar e 
das renúncias feitas só seriam respeitadas 
aquelas que já  tivessem produzido os 
seus efeitos, considerando-se boas apenas 
as que tivessem sido apresentadas por 
aqueles que devendo ser, à data do de
creto, juizes já, eram ainda delegados por 
virtude da renúncia.

Pelo segundo não se ioxnem perto, nem 
longe, pois houve apenas em vista favore
cer alguém.

i Exceptuavam-se, não aqueles que ti
vessem renunciado antes da publicação 
do decreto de Janeiro (o n.° 3:786), mas 
todos os que tivessem renunciado até a 
data da publicação do próprio decreto 
n.° 3:950!

<j j Como poderia ter renunciado alguém 
no espaço que medeia entre a publicação 
dêstes dois decretos, se é certo -que es
tando em vigor o primeiro dêles, nesse 
momento, não era permitida a renúncia 
que, a ser feita, era tida como de nenhum 
efeito ? /

Só poderiam, portanto, ter renunciado 
nesse intervalo aqueles a quem o Minis
tro fez o favor de prevenir que iria pu-
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bliear esse decreto, talvez que só aqueles 
que tal decreto o fizeram publicar.

E assim, havendo já uma desigualdade 
flagrante entre os que, tendo sido nomea
dos ao abrigo das íUesmas disposições 
legais, tinham os mesmos direitos, tornou- 
-se essa desigualdade maior, eptabelecen- 
do-se para uns uma {situação de reconhe
cido favor.

Nilo deve consentir-se em tal. E já  que 
uma tal anormalidade se criou, convêm 
remediá-la.

Como remediá-la? Respeitando os di
reitos daqueles que os tinham em virtude 
duma lei e concedendo, a todos os que os 
tinham, a faculdade de usarem dêles, não 
em determinada ocasião, mas num prazo 
certo.

Dêste modo reconheciam-se como legal
mente feitas todas as renúncias apresen
tadas já, e permitia-se a todos os que 
não o tendo ainda feito, o pudessem fa
zer num prazo certo e curto.

Em todo o caso tal direito deveria ser 
concedido apenas aos que tivessem sido

nomeados delegados anteriormente a 16 
de Março de 1918, data da publicação do 
decreto n.° 3:950.

De harmonia com o que deixamos ex
posto, temos a honra de vos apresentar 
um novo projecto de lei. que elaborámos 
em substituição daquele, e que é o se
guinte :

Artigo 1.° São consideradas válidas 
todas as renúncias de candidatos à magis
tratura judicial, feitas por magistrados 
do Ministério Público, nomeados antes da 
publicação do decreto n.° 3:950, de 16 de 
Março de 1918.

Art.* 2.° São igualmente consideradas 
válidas e produzirão todos os seus efei
tos as renúncias que por estes mesmos 
magistrados forem apresentadas no Mi
nistério da Justiça dentro dos trinta dias 
posteriores à publicação desta lei.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das sessões da comissão de legislação civil e comercial, 9 de Junho de 1920.

Joaquim Brandão (com declarações). 
Angelo Sampaio Maia (com declarações). 
Camarate de Campos (com declarações). 
António Dias (concordo com o contra- 

projecto, divergindo nos fundamentos). 
Pedro Pita, relator.

P r o j e c t o  d e
Senhores Deputados. — Considerando 

que se impõe a diferenciação das duas 
magistraturas — a judicial e a do Minis
tério Público— de molde a considerá-las 
paralelas e de forma alguma subordinar 
uma à outra como actualmente acontece, 
exigindo-se para o acesso à magistratura 
judicial o prévio estádio nas três classes 
de delegados do Procurador da Repú
blica e cabendo o desempenho de lugares 
superiores da magistratura do Ministério 
Público a juizes de diversas categorias;

Considerando que neste intuito já  a lei 
de 24 de Outubro -de 1901, no seu ar
tigo 110.°, permitia aos delegados que 
não quisessem usar do seu direito de can-

l e i  n.° 4 1 3
didatos legais à magistratura judicial po
derem renunciar a êsse acesso;

Considerando que esta salutar disposi
ção não contrariava de modo algum o 
princípio da amovibilidade dêsses magis
trados, visto que continuavam sob a de
pendência do Poder Executivo que, por 
intermédio do respectivo Ministro, os po
dia transferir como tantas vezes sucedeu;

Considerando, porêm, que apesar des
tas razoáveis ponderações, os decretos 
n.° 3:786, de 24 de Janeiro de 1918, e 
n.° 3:950, de 16 de Março de 1918, revo
garam aquela disposição da citada lei de 
1901 que regulavam os serviços do Mi
nistério Público;
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, Considerando, finalmente, que êste ul

timo decreto, tal como se encontra redi
gido, pode bem considerar-se elaborado 
adrede e apenas para favorecer aqueles 
magistrados que, tinham conhecimento das 
intenções da juátiça, de então, não se fa- 
cujtandd um prazo aos outros, para, que
rendo, renunciar ao acesso da magistra
tura judicial, como lhes permitia o men

cionado estatuto de 24 de Outubro de 
1901, à sombra do qual loram despacha
dos :

Artigo 1.° Fica novameáte em vigor o 
artigo 110.° da lei de 24 de Outubro de 
Í901.

Art. 2.° Fica refogada a iegislaçâo em 
contrário i

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 19 dê Abril de Í92D.

O Deputado, Orlando Albertò Marçãl.
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